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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 36 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 393 de 06 de março de 2015, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem o Comitê de Biossegurança Local do IFSULDEMINAS - Campus Avançado 

Carmo de Minas. 

Art. 2º A composição se dará por: 

1) Diretor de Desenvolvimento Educacional: Luiz Gustavo de Mello, matrícula 

SIAPE 2241332; 

2) Diretora de Administração e Planejamento: Carla Aparecida de Souza 

Viana, matrícula SIAPE 1730520; 

3) Representante da Coordenação de Obras e Infraestrutura (COINFRA): Roberto dos 

Santos Meneses, matrícula SIAPE 2378277; 

4) Representante do GT de Biossegurança Institucional: Luis Gustavo Martinez dos 

Santos,  matrícula SIAPE 1673882; 

5) Representante do Setor de Assistência ao Educando (SAE): Adilene Moreira Dionízio, 

matrícula SIAPE 2379436; 

6) Representante do Setor de Esportes, Cultura e Lazer: Gusthavo Augusto Alves 

Rodrigues, matrícula SIAPE 2749946; 

7) Representantes da Coordenação de Laboratórios: 

Belami Cássia da Silva, matrícula SIAPE 2616244; 

Thalita Ferreira Menegassi de Souza, matrícula SIAPE 1411614; 

8) Representante da Secretaria de Registros Escolares: André Ribeiro Viana,  matrícula 

SIAPE 2084452. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 

27/11/2021, podendo ser prorrogada por 12 (doze) meses. 
 

PORTARIA Nº 37 - CANCELADA 

 

PORTARIA Nº 38 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 393 de 06 de março de 2015, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão para 

análise dos históricos escolares e declarações de rendimento escolar - Processo Seletivo 

2021/1 do IFSULDEMINAS - Campus Avançado Carmo de Minas: 

1) Adilene Moreira Dionízio, matrícula SIAPE 2379436; 

2) André Ribeiro Viana,  matrícula SIAPE 2084452; 

3) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, matrícula SIAPE 2084699; 

4) Cassiano de Andrade Ferreira,  matrícula SIAPE 1345008; 

5) Helaine Cristina, matrícula SIAPE 3202376; 
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6) Lídia Lopes Ozório, matrícula SIAPE 1676933; 

7) Liuane Aparecida da Silva, matrícula SIAPE 1108583; 

8) Pedro Paulo Oliveira, matrícula SIAPE 1441596. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 

31/03/2021. 
 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da competência que lhe foi 

delegada pela Portaria nº 393 de 06 de março de 2015, RESOLVE: 
Alterar as férias da servidora DANIELA HARUE SAKAGUTI, Auxiliar em 

Administração, matrícula SIAPE 2240477, referente ao período de 18/02/2021 a 

26/02/2021 para 13/10/2021 a 21/10/2021. 

 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – HOMOLOGAÇÃO 

 

Nome do Servidor: Lidia Lopes Ozorio 

Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais 

Matrícula: 1676933 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Carmo de Minas 

Período de Afastamento: 05/11/2020 a 06/11/2020 (02 dias) 

Fundamento Legal: Decreto 7.003/2009, Artigo 204 da Lei 8.112/90, ON 03/2010 

MPOG/SRH 

 

 LICENÇA À GESTANTE – HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo nº 23343.003131.2020-15 

Nome da Servidora: Fabiula Ferrarez Silva Gajo 
Cargo: Professor EBTT 

Matrícula: 1083870 
Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas 

Período de Licença: 20.10.2020 a 16.02.2021 (120 dias) 

Fundamento Legal: Art. 207 da Lei nº 8.112/90 

 

 

LICENÇA À GESTANTE – PRORROGAÇÃO 

 

Processo nº 23343.003131.2020-15 

Nome da Servidora: Fabiula Ferrarez Silva Gajo 

Cargo: Professor EBTT 

Matrícula: 1083870 

Regime Jurídico: Único 

Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas 

Período de Prorrogação da Licença: 17.02.2021 a 17.04.2021 (60 dias) 

Fundamento Legal: Decreto 6.690 de 11.12.2008. 


